
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI N° 27, DE 14 DE MAIO DE 2021  
 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

realizar a abertura de Crédito adicional Especial no valor de 

R$ R$ 89.497,06 (Oitenta e Nove Mil Quatrocentos e 

Noventa e Sete Reais e Seis Centavos), no orçamento 

vigente.         

                       

                           

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal de Terra de Areia, autorizado a abrir Crédito 

Especial na importância de R$ 89.497,06 (Oitenta e Nove Mil Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e 

Seis Centavos), para suprir as seguintes rubricas: 

 

03 – SECRETARIA MUN ADN E PLANEJAMENTO 

01 – Órgãos Subordinados 

04 – Administração  

122 – Administração Geral 

0004 – Supervisão e Coordenação Administrativa 

1102 AUXÍLIO ENF. COVID LEI 173/2020 - ADMINISTRAÇÃO 

3.4.4.90.51/1102- Obras e Instalações....................................................................................R$ 29.386,57 

0001 RECURSO LIVRE 

 

03 – SECRETARIA MUN ADN E PLANEJAMENTO 

01 – Órgãos Subordinados 

04 – Administração  

122 – Administração Geral 

0004 – Supervisão e Coordenação Administrativa 

2000 BÔNUS ASS MUN – CESSÃO ONEROSA 

3.4.4.90.51/2000- Obras e Instalações......................................................................................R$ 1.076,58 
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2009 CESSÃO ONEROSA – PRÉ SAL 

 

05 – SECRETARIA MUN DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

07 – GASTOS COM RECURSOS VINCULADOS 

12 – Educação 

361 – Ensino Fundamental 

0028 – Assistência ao Educando 

2293  ONIBUS ESCOLAR 29 LUG. - FNDE-MEC 

3.4.4.90.93/2293- Indenização e Restituição.................................................................................R$ 12,68 

1153 ONIBUS ESCOLAR 29 LUG. FNDE - MEC 

 

05 – SECRETARIA MUN DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

07 – GASTOS COM RECURSOS VINCULADOS 

12 – Educação 

361 – Ensino Fundamental 

0028 – Assistência ao Educando 

1081  ONIBUS RURAL ESCOLAR 

3.4.4.90.93/1081- Indenização e Restituição.................................................................................R$ 10,27 

1149 ONIBUS RURAL ESCOLAR FNDE/MEC 

 

09 – SEC MUN ASSIST SOC. TRAB.HAB.E CIDADANIA 

02 – FUNDO MUN ASSIST SOCIAL 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitária 

0030 – Assistência Social Comunitária 

1021 AUXÍLIO ENF. COVID LEI 173/2020 - ASSIST. SOCIAL 

 

3.3.3.90.30/1021- Material de Consumo.......................................................................................R$ 15,25 
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1002 AUX. FINANCEIRO LC 173/2020 – ASS. SOCIAL 

 

09 – SEC MUN ASSIST SOC. TRAB.HAB.E CIDADANIA 

04 – GASTOS COM RECURSOS VINCULADOS 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitária 

0030 – Assistência Social Comunitária 

1080 AFM FNAS RESOLUÇÃO MDS 1324/2018 

3.3.3.90.30/1080- Material de Consumo..................................................................................R$ 1.395,71 

1144 AFM ASS.SOCIAL PORT.1324/18 

 

09 – SEC MUN ASSIST SOC. TRAB.HAB.E CIDADANIA 

04 – GASTOS COM RECURSOS VINCULADOS 

08 – Assistência Social 

242 – Assistência ao Portador de Deficiência 

26 – Serviços de Assistência ao Deficiente 

1107 EMENDA APAE 

3.3.3.50.43/1107- Subvenções Sociais...................................................................................R$ 50.000,00 

1006 EMENDA APAE 

 

09 – SEC MUN ASSIST SOC. TRAB.HAB.E CIDADANIA 

04 – GASTOS COM RECURSOS VINCULADOS 

08 – Assistência Social 

244 – Assistência Comunitária 

 

0030 – Assistência Social Comunitária 

1108 FNAS - COVID ACOLHIMENTO 
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3.3.3.90.30/1108 - Material de Consumo.................................................................................R$ 4.600,00 

 

3.3.3.90.39/1108 – Outros Serv. De Terceiros – PJ ..................................................................R$ 3.000,00 

1155 FNAS – COVID ACOLHIMENTO 

 

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito Especial, objeto do artigo 1º acima: 

- Superávit financeiro dos recursos 0001LIVRE, 1153 ONIBUS ESCOLAR 29 LUG. FNDE-

MEC, 1149 ONIBUS RURAL ESCOLAR FNDE/MEC, 1002 AUX. FINANCEIRO LC 173/2020 – ASS. 

SOCIAL, 1144 AFM ASS.SOCIAL PORT 1324/18, 2009 CESSÃO ONEROSA – PRÉ SAL, 1006 

EMENDA APAE e 1155 FNAS – COVID ACOLHIMENTO 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

Registre-se e publique-se.         

 

 

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

O projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação, objetiva a abertura de crédito adicional 

especial no orçamento de 2021 com a finalidade de criar rubrica orçamentária para efetuar a aplicação 

de recursos recebidos do Governo Federal, porém não aplicados na sua integralidade no exercício de 

2020. 

Os saldos remanescentes nos recursos 0001 – LIVRE COVID LEI 173/2020 e 2009 CESSÃO 

ONEROSA, serão utilizados em rubricas de investimento através de obras e instalações totalizando o 

valor de R$ 30.463,15. 

Os recursos 1153 e 1149, no valor de R$22,95, serão devolvidos ao FNDE – Ministério da 

Educação devido a prestação de contas dos recursos recebidos para aquisição de dois ônibus escolares 

no exercício de 2020. 

Os recursos 1144 – AFM ASS.SOCIAL PORT 1324/18, 1002 – AUX FINANCEIRO LC 

173/2020 – ASS SOCIAL e 1155 – FNAS – COVID ACOLHIMENTO serão utilizados para aumentar 

a capacidade de resposta do SUAS no atendimento as famílias e aos indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco social, totalizando o valor de R$9.010,96. 

O recurso 1006 é referente a emenda Extra Orçamentária 2020, recebida através do Ministério 

da Cidadania em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE no valor de 

R$50.000,00. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

 

 

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

 


